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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  08/02/2013 10:08:13  Data da assinatura:  08/02/2013 10:49:54

PLENÁRIO

DESPACHO
08/02/2013

LIDO NA 3ª (TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

CEARÁ, EM 08/02/13.

CUMPRIR PAUTA.

ENCAMINHE-À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99247 - HAMILTON VIEIRA MOTA JUNIOR

  Usuário assinador:  99247 - HAMILTON VIEIRA MOTA JUNIOR

  Data da criação:  08/02/2013 10:55:34  Data da assinatura:  08/02/2013 10:55:41

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
08/02/2013

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 04/2013 ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 01/13
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS - TCM

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

HAMILTON VIEIRA MOTA JUNIOR

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   MENSAGEM Nº. 01/2013 - TCM - PARECER

  Autor:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Usuário assinador:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Data da criação:  19/02/2013 17:16:55  Data da assinatura:  19/02/2013 17:17:05

PROCURADORIA - GERAL

PARECER
19/02/2013

PARECER

 

 

Mensagem 01/2013-TCM

 

 

 

O Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios através da Mensagem nº 01/2013-TCM
apresenta ao Poder Legislativo projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE A REVISÃO DOS SUBSÍDIOS
DOS   CONSELHEIROS, PROCURADORES E AUDITORES DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ .”

 

O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios justificando a proposta assevera que:

 

“A presente proposta de lei tem por objetivo, em conformidade com o disposto no Art.
79, §§3º, 4º e 8º, da Constituição Estadual de 1989, adequar o subsídio dos membros
desta Corte, assim como de seus Procuradores de Contas e Auditores, aos valores
indicados na Lei Federal nº. 12.771, de 28 de dezembro de 2012, que fixou os subsídios
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.”

 

O projeto em comento guarda fundamento no art. 79, , da Constituição Estadual, que garante§§3º, 4º e 8º
que os conselheiros, procuradores e auditores possuem subsídios em simetria aos dos membros do Poder
Judiciário, cabendo ao TCM prerrogativas  que incluem a iniciativa de projeto de lei dispondo sobre a
remuneração de seu pessoal ativo, inativo e pensionistas.
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Outrossim, se depreende da redação do art. 3 . que o projeto de lei em foco atende às exigências da LeiO

Orçamentária Estadual posto que as despesas decorrentes da execução da Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, com a devida suplementação,
se necessário.

Embora seja inviável na esfera de um parecer jurídico constatar a adequação de despesas financeiras com
pessoal aos limites traçados pela Lei de Responsabilidade Fiscal, é de se dessumir que não há ofensa ao
referido diploma legal na proposta sub examinen.

Destarte, a propositura em análise se afigura viável do ponto de vista jurídico-constitucional.

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em   19   de
fevereiro de 2013.

 

   

 

PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   MENSAGEM 01/2013 - TCM - REMESSA À CCJ

  Autor:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Usuário assinador:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Data da criação:  19/02/2013 17:18:56  Data da assinatura:  19/02/2013 17:19:02

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
19/02/2013

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  20/02/2013 08:37:39  Data da assinatura:  20/02/2013 09:36:05

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
20/02/2013

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Dr. Sarto

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta, a qual será discutida e deliberada na reunião ordinária/extraordinária toda , às ., noquarta-feira 15h 00min

Complexo de Comissões Técnicas.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM 04 TCM

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99037 - DEPUTADO JOSE SARTO

  Data da criação:  20/02/2013 13:25:47  Data da assinatura:  20/02/2013 14:30:05

GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
20/02/2013

 

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 01/2013 - TCM

 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO DOS SUBSÍDIOS DOS
CONSELHEIROS, PROCURADORES E AUDITORES DO TRIBUNAL
DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ – TCM.

AUTOR: TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS DO
ESTADO DO CEARÁ

RELATOR: DEPUTADO JOSÉ SARTO

 

 

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se  de mensagem encaminhada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Contas
 cujo objetivo é revisão dos subsídios dos Conselheiros, Procuradores e Auditores dodos Municípios,

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará – TCM.

 

II- VOTO DO RELATOR
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, Inciso V da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta

;Constituição

 

A aludida proposta de lei tem por objetivo, em conformidade com o disposto no Art. 79, parágrafos 3º, 4º
e 8º da Constituição Estadual de 1989, alterar os subsídios dos membros da Corte Municipal de Contas,
assim como de seus Procuradores de Contas e Auditores. A modificação se faz necessária em decorrência
das sanções da  que fixou respectivamente o reajuste doLei Federal nº 12.770/2012 e Lei nº 12.771/2012
Procurador-Geral da Republica e dos Ministros do Superior Tribunal Federal.

Os subsídios dos Ministros do Superior Tribunal Federal servem de base para todo o funcionalismo
público, conforme preconiza o artigo 37, inciso XI da Constituição Federal (que versa sobre o TETO DO

):FUNCIONALISMO PÚBLICO

  Art. 37.  deA administração pública direta e indireta
qualquer dos Poderes da União, , do Distritodos Estados
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
e, também, ao seguinte:

XI - ,a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos
funções e empregos públicos da administração direta, autárquica
e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, 

, do Distrito Federal e dos Municípios [...]dos Estados

[...]  o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça,
limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por
cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário,
aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos
Procuradores e aos Defensores Públicos;
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A Presidente Dilma Rousseff sancionou o aumento de 5% nos salários dos ministros do Supremo
Tribunal Federal (STF) e do Procurador-Geral da República. Com a mudança, a remuneração dos 11
Ministros do Superior Tribunal Federal e do chefe da Procuradoria Geral da Republica passou de R$
26.737,13 para R$ 28.059,29. Como os dois cargos recebem a maior remuneração do funcionalismo
público, o teto salarial dos servidores foi ampliado.

O aumento começou a vigorá a partir de 1º de janeiro de 2013. Pela lei sancionada por Dilma, foi
concedido o mesmo aumento de 5% (cinco por cento) também no início dos dois anos seguintes,
reajustando os subsídios mensais dos ministros do STF e do procurador-geral da República para R$
29.462,25, em 2014, e R$ 30.935,36, em 2015.

Como decorrência do aumento dos subsídios dos Ministros do STF e do Procurador-Geral da Republica,
faz-se necessário a alteração dos subsídios dos integrantes do Tribunal de Contas dos Município - TCM.

Ante o exposto,somos pela   da Mensagem nº 01/2013   queaprovação quanto a constitucionalidade
revisa os subsídios dos Conselheiros, Procuradores e Auditores do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Ceará – TCM.

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  20/02/2013 14:57:06  Data da assinatura:  20/02/2013 15:27:27

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/02/2013

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   ( x ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM N° 04/2013 ( ORIUNDO DA MENSAGEM 01/2013)

AUTORIA: TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

RELATOR(A): DEPUTADO DR SARTO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR COM URGÊNCIA

  Autor:  99332 - OSMAR BAQUIT

  Usuário assinador:  99332 - OSMAR BAQUIT

  Data da criação:  20/02/2013 15:58:18  Data da assinatura:  20/02/2013 15:58:27

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
20/02/2013

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E COMISSÃO DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Danniel Oliveira

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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OSMAR BAQUIT

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO Nº 01/13 DE AUTORIA DO TCM.

  Autor:  99218 - DEP DANNIEL OLIVEIRA

  Usuário assinador:  99218 - DEP DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  20/02/2013 16:27:50  Data da assinatura:  20/02/2013 16:28:09

GABINETE DO DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

PARECER
20/02/2013

O projeto de Lei nº 04/12 que acompanha a Mensagem nº 01/12 oriunda do Tribunal de Contas dos
Municípios, tem como objetivo prover a revisão dos subsídios dos Conselheiros, procuradores e
Auditores do Tribunal de Contas dos Municípios do estado do ceará.

Por não haver nenhum impedimento constitucional, regimental ou de natureza orçamentária, ofereço
parecer FAVORÁVEL.

DEP DANNIEL OLIVEIRA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DAS COMISSÕES COFT E CTASP

  Autor:  99332 - OSMAR BAQUIT

  Usuário assinador:  99332 - OSMAR BAQUIT

  Data da criação:  20/02/2013 16:33:13  Data da assinatura:  20/02/2013 16:33:50

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/02/2013

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E COMISSÃO DE
TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MATÉRIA: Mensagem Nº 04/2013

AUTORIA: Tribunal de Contas dos Municípios - TCM

PARECER: Favorável
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado parecer do relator

 

 

OSMAR BAQUIT

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  21/02/2013 15:01:05  Data da assinatura:  21/02/2013 15:20:12

PLENÁRIO

DESPACHO
21/02/2013

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 8.ª (OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA
DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 21/02/13.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 2.ª (SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 21/02/13.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 3.ª (SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 21/02/13.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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